
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº IN 059.2025 - SEJU

Aos vinte e seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, após constatada a
regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  autoridade  competente,  o(a)  Sr(a).  MULLER
RODRIGUES DOS SANTOS, nos termos do inciso IV do Art. 71 da lei nº 14.133 de 1º de
abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação nº IN 059.2025 -
SEJU, referente ao Processo Administrativo nº IN 059.2025 - SEJU.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

22.060.078/0001-34 - INSTITUTO BRASIL SEM FRONTEIRAS - IBESF

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

1 CIRCUITO  CEARENSE  DE
BODYBOARDING ETAPA TAIBA 1,00 Serviço 150.000,0

0
150.000,0

0 150.000,00

VALOR TOTAL 150.000,00

Homologado para INSTITUTO BRASIL SEM FRONTEIRAS - IBESF inscrita no CNPJ/MF: 
22.060.078/0001-34, pelo melhor valor de R$ 150.000,00  (cento e cinquenta mil reais), em 
26/06/2025.

assinado eletronicamente
Muller Rodrigues Dos Santos

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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